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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 044122-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssÀDo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo IARA coRREspouoÊxcta: Av. Arquiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 INScRIÇÃo EsrADtrAL:

Forp: (92) 99262-1956 Far: (92) 99162-9314

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2314 PRocESSo Nq: 096912022-51

ATTvTDADE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo ol ArlvrolDr: Munícipio de Manaus-AM

FTNALTDADE: Autorizar a realização dos serviços de construção de uma ponte de
concreto armado na Rua Tarumã, no Bairro São José Operário, localizado na Sede
do Município de Manaus-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÁDADoR:Médio Ponrt:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 02 ANos

Afen ao:
Esta licençr é compostr de l8 restÍições e/ou condiçõcs constantes tro verso, cujo nío
cumprimêlto/atcndimento süjeltaÍá I sus lnvrlidrçâo e/ou as penalidrdes previstss em normrs.
Estr llcença nâo comprovs nem substitüi o documento de propriedrdc, de posse ou de domínio do
imóvcl.
Ests lice[çâ deve parmsnecer nr locrlizrçâo ds ctiyidrde e axposte dc forma yisível (frente e verso).

Manaus-AM, Zg JAN m1

Rosa Mari iveira Geissler
Di ecntca

Juliano Marcos te de Souzâ
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 044122-02

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012i

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120
dias. antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo no.
0969t2022-5t.

4. Toda e quâlquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens.

6. Esta Licênça não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM.
8. Comunicar imedialamente ao IPAAM, o início da Íealizaçã,o dos serviços de construção de uma

ponte de concrelo armado, Rua Tarumã, no Bairro Sâo José Operário, localizado na Sede do
Município de Manaus-AM. assim como qualquer sinistro que venha a ocorrer na área da obra.

9. Todo material de origem mineral utilizado na construçâo civil. deverá ser fomecido por pessoa
fi sica./jurídica licenciada neste IPAAM.

I 0. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
ll. Adotar procedimentos adequados para a coleta, transporÍe e destinação de resíduos gerados na

obra.
12. Adotâr medidas de contenção visando minimizar assoreamento do corpo d'água na área de

infl uência direta do empreendimento.
13. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de indÍcios de vestÍgios arqueológicos.

históricos ou artislicos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimenlo e comunicar
ao IPHAN e ao IPAAM.

14. Os documentos ambienlais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a

executora da obra, deverão ser submetidos à apreciação desle IPAAM, para.anuência.
15. Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM.
16. Ailresentar semestralmente a este IPAAM. relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do processo de instalação da atividade licenciada.
17. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa. revegelação nas áreas nâo
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho. -

18. Qualquer alteração no pÍojeto apresentado a este IPAAM, deverá ser submelido a uma nova
apreciação.


